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PROJETO DE LEI N' Q.\
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

Abre créditos suplementores aÍé o limite de

mois 20% (vinte por cento) da despesa ftxada
para o cofrente exercício, respeitando o
disposto contido no Art. 43 da Lei Federal no

4.320, de 17 de Março de 1.964.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO.

Faço saber que a Cômara Municipal de Vereadores, oprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica autorizado a aberturo de créditos suplementares até o

limite de mais 20% (vinte por cento) da despesa fixada na Lei Orçamentária n".194 de 09 de

setembro de 2020 - Orçamento para o exercício de 2.021 .

Parágrafo único - Para abertura dos créditos suplementares de que

trata este artigo, observar-se-á o disposto contido no art. 43 da Lei Federal n'4.320 de 17 de

março de 1.964.

Árt. 2o - Esto Lei entrará emvigor na data de sua publicação-

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.
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